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A Sua Excelência o Senhor

Doutor Alberto Sevilha

Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Nesta

Assunto: Informação acerca da ocupação da Câmara Municipal de Palmas.

Excelentíssimo Conselheiro,

Após cumprimenta-lo cordialmente, apresento a Vossa Excelência

para informar que desde o dia 14 de setembro de 2017, as dependências da

Câmara Municipal de Palmas encontram-se ocupadas pelo Sindicato dos

Trabalhadores da Educação do Estado do Tocantins, juntamente com os servidores

da rede municipal de ensino.

A presente ocupação, segundo o Sindicato, é por tempo

indeterminado, e tem como escopo a obtenção de apoio frente a essa Casa de Leis,

para que os representem junto ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a fim de

obterem êxito na pauta pleiteada pela classe.

Informamos também que diante da situação, a Câmara prestou todo

apoio, tentando suasóriamente, resolver a situação dos grevistas, obtendo proposta

satisfatória junto ao Chefe do Poder Executivo. Contudo, os mesmos demonstraram

insatisfeitos, decidindo continuar com presente ocupação, que diga-se de

passagem, causam transtornos às sessões ordinárias e escorreitas dessa Casa de

Leis.
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Assim sendo, e em não havendo outra alternativa, comunicamos

também que tomaremos as medidas legais a fim de manter ordem interna, na

conformidade da das Constituições Federal e Estadual, bem como o nosso

Regimento.

Por fim, comunicamos que até o presente momento, restou

configurado um grande prejuízo para essa Casa de Leis, pois não temos mais água

capaz de atender o Parlamento, bem como um elevado aumento no consumo de

energia, para tanto, tivemos que suspender a Sessão Ordinária do dia 19 de

setembro de 2017. Na oportunidade, presto os votos da minha mais alta estima e

consideração.

Respeitosamente,

JOSÉ DO LAGOTOLHA FILHO

Presidente
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